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D MODIFICATIVA DADITIVA D SUPRESSIVA D RESTRITIVA

Art. 1°.Altera os §§ 1° e 2° do art. 15 da Lei 8451/2008, com a
seguinte redação.

Art. 15 .

§P OMunicípio, nos termos da Lei Orgânica Municipal, fica autorizado
a prestar assessoria técnica urbanística, com fornecimento de planialmeiria, topografia,
georrefenciamento e levantamento planialtriméirico individual dos lotes e global das áreas a serem
regularizadas em imóveis particulares, no âmbito do Programa Municipal de Regularização
Fundiária; (NR)

§2°. Os trabalhos de assessoria jurídica deverão ser realizados pela
municipulidade, que desde já fica autorizada a formalizar convênio com a Defensoria Públicá
Estadual, OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, Cooperativas Habiiacionais, Associações de
Moradores, Fundações, Organizações Sociais, Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público ou outras AssoCiações Civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reclclado.


